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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as Portarias nº 738/2024 e
nº 863/2024, publicadas no DOE-TCE/CE dos dias 20/09/2024 e 31/10/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº 130/2026

Dispõe  sobre  a  atualização  do  Manual  do  Sistema  de
Informações Municipais  (SIM),  versão 2026,  de utilização
obrigatória  pelos  municípios  para  o  envio  de  informações
contábeis,  financeiras,  orçamentárias,  operacionais  e
patrimoniais, relativas ao exercício de 2026.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78, XII, da Constituição do Estado do Ceará e no art.
78 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei nº 12.509/1995); 

CONSIDERANDO o  disposto  no  caput  do  art.  10  da  Instrução  Normativa  nº  04/2019,  que  impõe
observância obrigatória à referida instrução normativa, desde sua publicação até a vigência de outra que
venha substituí-la ou alterá-la; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Instrução Normativa nº 04/2019, que autoriza ao Presidente do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará  a  expedição  de  orientações  gerais,  bem como as  necessárias
atualizações do Manual do Sistema de Informações Municipais (SIM) propostas pela Secretaria de Controle
Externo; 

CONSIDERANDO que a União,  os Estados,  o Distrito Federal  e  os Municípios disponibilizarão suas
informações  e  dados  contábeis,  orçamentários  e  fiscais  conforme  periodicidade,  formato  e  sistema
estabelecidos  pelo  órgão central  de  contabilidade  da  União,  os  quais  deverão  ser  divulgados  em meio
eletrônico de amplo acesso público, nos termos do art. 48, §2º, da Lei Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a permanente revisão, atualização e aperfeiçoamento do
Sistema de Informações Municipais (SIM), a fim de adequá-lo à legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Manual do Sistema de Informações Municipais (SIM), versão 2026.

Parágrafo único. O Manual do SIM está disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no
seguinte endereço: https://www.tce.ce.gov.br/municipios/sim/documentacao-e-programas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2026.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***


